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LEI N.O 4.583, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.

1
Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2006.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeilo Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes l
Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0158 Ampliaçâc' da Infra-estrutura Urbana, na
Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açâo:

I - açâo: Obras de infra-estrutura na Estrada Antônio Ignécio de Oliveira
Filho j

valor 2006: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais) 'j(
t t
, Art. 2.O Serviré de recurso para a açâo constante do art. 1 .0, a reduçâo das l

dotaçöes orçamentérias n.os 07.01.04.452.0021 .2701 .3.3.90.30.00.00.00.00-214 e l
07.01 .04.452.0021 .2701 .3.1 .90.1 1.00.00.00.00-21 1 . )1

O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lyArt. 3
!

TE DO PREFEITO MUNICIPAL DEE MONTENEGRO em 18 de 1r GABINE , .

dezembro de 2006. ii 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 'i 
oata supra.
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